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PORTARIA Nº 186/2025 BERTOLÍNIA, 07 novembro de 2025. 

Determina a continuidade da 
readaptação funcional da Sr°. 
IRONALDA DE LUCENA COSTA -
Matricula nº 0081 . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BERTOLINIA. Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que, na data de 06/10/2025, a servidora protocolou 

requerimento solicitando aposentadoria por invalidez. anexando laudo. 

atestado médico e exames. 

CONSIDERANDO que a servidora é do quadro efetivo na função de 

Auxiliar de Serviços Gera is com readaptação para uma função 

ADMINISTRATIVA em razão de limitação ocupacional verificada e atestada por 

meio de inspeção médica, concedida pela Portaria nº l 03/2024; 

CONSIDERANDO que. na data de 20 de outubro de 2025, a servidora passou 

por uma nova perícia médica, onde foi constatada a incapacidade 

temporária para o exercido das suas atividades como Auxiliar de Serviços 

Gerais pelo período de 06(seis) meses, com data de término em 22/04/2026. 

RESOLVE: 

Art.1° - Determinar, nos termos do art. 29 e art. 30 da Lei Municipal nº. 307/2013 

(Estatuto dos Servidores Públicos), a continuidade de readaptação funcional 

da Servidora IRONALDA DE LUCENA COSTA, matricula nº 0081, CPF: 785.560.1 51 -

15, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para uma função ADMINISTRATIVA, em razão 

de limitação ocupacional verificada e atestada por meio de inspeção médica. 

Art. 2° - A servidora atuará na Secretaria Municipal de Educação, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos do cargo de 

origem, conforme previsto na legislação vigente. 

Art. 3°- A servidora deverá apresentar, anualmente, laudos médicos que 

atestem o estado de saúde. 

Parágrafo único: O não cumprimento do previsto no caput deste artigo 

resultará no imediato retorno às atividades do cargo de origem. 

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os 

efeitos em 22 de outubro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI , 07 de novembro de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

• CNPJ: 41.522.285/0001-08 

PÁTOS DO PIAUÍ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
..,,,_____ cplpatospi@qmail .com 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 002 
CONTRATO N º: 001/2024 
PROCESSO Nº: 001 /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: JPF CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 23.722.985/ 0001-64. 
CLÁUSULA OITAVA (VALOR) -

ADITIV A-SE O VALOR EM 24,28%, SENDO O VALOR DO ADITIVO DE R$ 
97.102,88 (NOVENTA E SETE MIL E CENTO E DOIS REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS) 

ASSINATURA DO ADITIVO: 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Patos do Piauí - PI, 04 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 100/ 2025 
PROCESSO Nº: 103/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 049/ 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: WESLLEY BRENDO DOS REIS 03398146325, CNPJ: 
32.488.670/0001 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUAMINERALPARAAPREFEITURAMUNICIPAL DEPATOS DOPIAUÍ 
- PI. 
VALOR: R$ 99.709,00 (NOVENTA E NOVE MIL SETECENTOS E NOVE 
REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FMS / FMAS/ FUNDEB/ ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 
VIG:~NCIA: 07 DE NOVEMBRO DE 2025 A 06 DE NOVEMBRO DE 2026. 

Patos do Piauí - PI, 07 de novembro de 2025 
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